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Edital n.º 172/2005 (2.ª série) — AP.  — Engenheiro Antó-
nio José Marques Caetano, presidente da Câmara Municipal de
Celorico da Beira:

Torna público que, por deliberação tomada pela Câmara Muni-
cipal em reunião de 19 de Janeiro de 2005, aprovada pela Assem-
bleia Municipal na sessão realizada em 1 de Fevereiro de 2005, foi
aprovado o Regulamento de Situação de Carência, cujo texto inte-
gral se anexa.

O Regulamento de Situação de Carência, ora aprovado, entrará
em vigor no dia imediato ao da sua publicação no Diário da Repú-
blica.

Para constar se mandou lavrar o presente edital e outros de igual
teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

9 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, António
José Marques Caetano.

Regulamento para Situações de Carência

Enquadramento

Atendendo à inserção geográfica do concelho de Celorico da Beira
numa das regiões mais desfavorecidas da beira interior e conse-
quentes dificuldades económico-sociais da população residente.

A Câmara Municipal de Celorico da Beira aprova o presente
Regulamento o qual define os critérios de avaliação de situações
de carência.

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento serve para definir critérios de avalia-
ção de situações de carência, que irão reger supletivamente todos
os sectores afectos ao município de Celorico da Beira.

Artigo 2.º

Âmbito

São abrangidas pelo presente Regulamento todas as pessoas que
demonstrem comprovadas carências económicas.

Artigo 3.º

Situações de carência económica

Para efeitos, situações de carência económica são aquelas em
cuja capitação média mensal do agregado familiar, é inferior ao
salário mínimo nacional em vigor no ano a que se reporta.

Artigo 4.º

Capitação média mensal

Capitação média mensal do agregado familiar é o resultado do
cálculo da seguinte expressão:

(RA/AF)/12
em que:

RA — é o rendimento anual do agregado familiar;
AF — é o número de membros do agregado familiar.

Artigo 5.º

Rendimento anual do agregado familiar

Rendimento anual do agregado familiar é o conjunto de provei-
tos posto, a qualquer título, à disposição do conjunto dos mem-
bros do agregado familiar, no ano civil anterior ao início do ano
a que se reporta a situação.

Artigo 6.º

Agregado familiar

Agregado familiar do requerente é conjunto de pessoas consti-
tuído pelo requerente e pelos que com ele vivem habitualmente
em comunhão de habitação e rendimento.
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Artigo 7.º

Critério supletivo

O presente Regulamento irá servir de critério para todos os
restantes regulamentos e situações, que careçam do presente en-
quadramento do município de Celorico da Beira.

Artigo 8.º

Disposições finais

No caso de subsistirem dúvidas ou divergências na aplicação do
presente Regulamento, é ao presidente da Câmara que compete o
seu esclarecimento.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

O presente Regulamente entra em vigor no dia seguinte à sua
publicação.

Edital n.º 173/2005 (2.ª série) — AP.  — Engenheiro Antó-
nio José Marques Caetano, presidente da Câmara Municipal de
Celorico da Beira:

Torna público que, por deliberação tomada pela Câmara Muni-
cipal em reunião de 20 de Outubro de 2004, aprovada pela Assem-
bleia Municipal na sessão realizada em 28 de Dezembro de 2004,
foi aprovado o Regulamento Municipal de Utilização e Funciona-
mento do Pavilhão Gimnodesportivo de Celorico da Beira, cujo
texto integral se anexa.

O Regulamento Municipal de Utilização e Funcionamento do
Pavilhão Gimnodesportivo de Celorico da Beira, ora aprovado,
entrará em vigor no dia imediato ao da sua publicação no Diário
da República.

Para constar se mandou lavrar o presente edital e outros de igual
teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

11 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, António
José Marques Caetano.

Regulamento Municipal de Utilização e Funcionamento
do Pavilhão Gimnodesportivo de Celorico da Beira

Nota justificativa

Pela importância que o pavilhão gimnodesportivo de Celorico
da Beira assume como estrutura vocacionada para proporcionar o
acesso à salutar prática do desporto e pelo contributo que exerce
para o desenvolvimento desportivo no município de uma forma
racional e harmoniosa, há muito que se fazia sentir a falta de re-
gulamentação da utilização e funcionamento daquele espaço.

Neste sentido, no âmbito da competência prevista na alínea f)
do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alte-
rada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e tendo em conta o
artigo 70.º, n.º 1, alínea d), e artigo 79.º, ambos da Constituição
da República Portuguesa, impõe-se pois, definir as regras de utili-
zação e funcionamento do pavilhão gimnodesportivo de Celorico
da Beira, não só em ordem à boa ocupação daquele espaço, mas
também à justa definição de prioridades na utilização, do processo
de requisição e dos deveres de competência dos funcionários in-
cumbidos de zelar por aquela infra-estrutura, por forma a evitar
eventuais conflitos na prossecução da prestação pública dos seus
serviços.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento estabelece as normas de funcionamen-
to, cedência e utilização do pavilhão gimnodesportivo de Celorico
da Beira.

Artigo 2.º

Gestão e administração

1 — O pavilhão gimnodesportivo de Celorico da Beira é pro-
priedade do município, sendo a Câmara Municipal responsável pela
sua gestão e administração.

2 — Compete à Câmara Municipal:

a) Assegurar o desenvolvimento, acompanhamento, coorde-
nação e gestão das instalações do pavilhão gimnodespor-
tivo;

b) Zelar pela segurança das instalações do pavilhão gimno-
desportivo;

c) Garantir o pessoal indispensável ao seu regular funciona-
mento;

d) Promover a realização de protocolos relativos à utiliza-
ção, entre a Câmara Municipal, escolas e colectividades.

Artigo 3.º

Definição

O pavilhão gimnodesportivo de Celorico da Beira tem por fina-
lidade primeira a prestação de serviços desportivos às escolas, às
associações e aos clubes sedeados no município, à população em
geral, bem como a outros organismos e colectividades, mediante
autorização do presidente da Câmara Municipal.

Artigo 4.º

Instalações

1 — São consideradas instalações do pavilhão gimnodesportivo
todas as construções interiores e exteriores destinadas à prática
desportiva e ao seu apoio, designadamente:

a) Recinto geral;
b) Balneários para atletas e árbitros;
c) Instalações sanitárias para o público;
d) Sala dos monitores;
e) Recepção e controlo;
f) Arrecadações, bancadas para espectadores e espaços

circundantes.

2 — As instalações do pavilhão gimnodesportivo estão apetre-
chadas para a prática de actividades desportivas, nomeadamente,
as seguintes modalidades: andebol, voleibol, basquetebol, badminton,
desportos de combate, ténis de mesa, futebol de cinco, ginástica,
judo, luta livre entre outras.

CAPÍTULO II

Utilização

Artigo 5.º

Horário de utilização

O horário de utilização das instalações será estabelecido pelo
presidente da Câmara em colaboração com o vereador do pelouro
do desporto, ouvindo-se também o técnico superior de desporto,
tendo em conta a necessidade de beneficiar o maior número de
praticantes, atendendo às conveniências dos utentes, sem prejuízo
do interesse público.

Artigo 6.º

Actividades realizáveis

1 — As instalações destinam-se prioritariamente ao desenvol-
vimento de actividades compatíveis com espaços gimnodesportivos,
devendo a realização de quaisquer outras ser submetida à prévia
apreciação e decisão do presidente da Câmara Municipal.

2 — Pode o presidente da Câmara, a qualquer momento, mas
com carácter excepcional, autorizar, com antecedência mínima de
quarenta e oito horas, a instituições, colectividades ou entidades,
que aí pretendam desenvolver acções que não contendam com a
conservação de espaços e equipamentos cedidos, devendo, sempre
que possível, procurar a data e horas que menos afecte a utiliza-
ção programada.

3 — No caso referido no número anterior, sempre que tal con-
tenda com a utilização programada, deve o técnico superior de
desporto, informar os utilizadores daquela impossibilidade, com
antecedência mínima de vinte e quatro horas.


